LEI Nº2453 DE 05 DE NOVEMBRO 2003.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 202.689,90 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica ao Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, no valor de R$ 202.689,90 (duzentos e dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos), destinado às seguintes dotações, codificação e classificação:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

12.361.0047.2005 - 3.1.90.11.02.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas Prof.
25.000,00

12.361.0047.2005 - 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos vantagens fixas serv.
21.000,00

12.365.0041.2006 - 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas serv.
8.000,00

05.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

12.361.0047.2007 - 3.1.90.11.02.00.00 - Vencimentos vantagens fixas serv.
20.000,00

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIT. SOCIAL

10.301.0034.2023 -  3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos vantagens fixas serv.
20.000,00

10.301.0034.2022 - 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais
4.689,90

08.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIT. SOCIAL

10.301.0034.2027 - 3.1.90.04.03.00.00 - Contrat. Temp. prof. Saúde
47.000,00

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

26.782.0101.2047 - 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos vantagens fixas serv.           57.000,00 
202.689,90


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

12.361.0047.2005 - 3.3.70.41.01.00.00 - Transferência para o FUNDEF
15.883,33

05.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

12.306.0028.2009 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
161,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.602.0077.2020 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
500,00

20.602.0077.2020 - 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços de transportes
500,00

20.602.0077.2020 - 3.3.90.39.99.00.00 - Demais serv. Terceiros P. Jurídica
500,00

25.752.0097.1007 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
100.000,00

25.752.0097.1007 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
794,08

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIST. SOCIAL

10.301.0034.2023 - 3.3.90.39.28.00.00 - Serv. Encadernação, ampliação
50,00

08.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIST. SOCIAL

10.301.0034.2024 - 3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores
4.688,91

10.301.0034.2024 - 3.3.90.39.99.00.00 - Demais serv. Terceiros Pessoa Jur.
225,00

10.301.0034.2024 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
2.000,00

10.301.0034.2024 - 3.3.90.39.12.00.00 - Serviços de saúde
100,00

10.301.0034.2024 - 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente
200,00

10.301.0037.2026 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
300,00

10.301.0037.2026 - 3.3.90.39.99.00.00 - Demais serv. Terceiros Pessoa Jur.
200,00

10.301.0037.2026 - 3.3.90.39.12.00.00 - Serviços de saúde
36.669,08

10.301.0037.2026 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
1.000,00

10.301.0037.2026 - 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente
1.195,00

10.304.0036.2034 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
1.000,00

10.305.0036.2036 - 3.3.90.39.99.00.00 - Demais serv. Terceiros Pessoa Jur.
1.000,00

10.305.0036.2036 - 4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e material permanente
2.700,00

08.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIST. SOCIAL

08.244.0029.2039 - 3.1.90.13.03.01.00 - RPPS Servidores
250,00

08.244.0029.2039 - 3.3.90.14.00.00.00 - Diárias
300,00

08.244.0029.2039 - 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos vantagens fixas serv.
1.400,00

08.244.0029.2039 - 3.3.90.46.00.00.00 - Auxílio alimentação
1.100,00

08.244.0029.2044 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
500,00

08.244.0029.2044 - 3.3.90.32.00.00.00 - Material dist. Gratuita
556,00

08.244.0029.2043 - 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais
2.487,68

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

15.451.0058.1010 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
3.000,00

15.451.0058.1010 - 3.3.90.39.01.00.00 - Serviços de conservação
1.000,00

15.451.0058.1012 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
3.437,20

15.451.0058.1012 - 3.3.90.39.01.00.00 - Serviços de conservação
562,80

16.482.0009.1013 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
4.425,40

16.482.0009.1014 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
1.786,58

17.511.0060.1015 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações
7.000,00

26.452.0064.2046 - 3.3.90.39.01.00.00 - Serviços de conservação
762,00

26.452.0064.2046 - 3.3.90.39.99.00.00 - Demais serv. Terceiros Pessoa Jur.
929,44

26.452.0064.2046 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo
85,80

26.782.0008.2048 - 3.1.90.11.06.00.00 - Remuneração integrantes da Jari
1.800,00

26.782.0101.2047 - 3.3.90.14.00.00.00 - Diárias
300,00

26.782.0101.2047 - 3.3.90.36.01.00.00 - Outros serv. Terc. Pessoa física
440,60

26.782.0101.2047 - 3.3.90.39.06.00.00 - Serviços de informática
500,00

10.01 - FUNDO APOSENTADORIA AO SERVIDOR

09.272.0032.2049 - 3.3.90.01.00.00.00 - Aposentadorias
400,00

TOTAL









   202.689,90


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de novembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI



VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



        Prefeito Municipal

